
Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo- 

OFÍCIO N° 182 /2018- GP-J 

Palmital, 1° de novembro de 2018. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para 

encaminhar a esta Egrégia Casa de Leis, as respostas aos requerimentos IN 255, 

256, 257 e 260/2018 de autoria de Vossa Excelência, encaminhado através do 

Ofício n° 355/2018, assinado no dia 16 de outubro de 2018, protocolado na 

Prefeitura no dia 18 de outubro de 2018. 

Sendo o que tínhamos para este momento, reitero protestos 

de elevada estima e consideração. 

JO 	 ONQI 
-PREFEITO MUNICIPAL- 

Exmo. Sr. 
RODOLFO MANSOLELI 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Palmital-SP. 
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Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 255/2018 — DE AUTORIA DO 
VEREADOR RODOLFO MANSOLELI. 

Ref: VEÍCULOS QUEBRADOS. 

Nobre Vereador, as respostas ao presente requerimento encontram-se no memorando 
em anexo, assinado pelo Diretor de Serviços Urbanos do Município. (DOC. ANEXO) 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 256/2018 — DE AUTORIA DO 
VEREADOR RODOLFO MANSOLELI. 

Ref: Especialidades Médicas. 

Nobre Vereador, as respostas ao presente requerimento encontram-se no memorando 
n° 260/2018 em anexo, assinado pela Secretária da Saúde, a Sra. Daniele Andrade dos 
Santos. (DOC. ANEXO) 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 257/2018 — DE AUTORIA DO 
VEREADOR RODOLFO MANSOLELI. 

Ref: horário de atendimento. 

Nobre Vereador, as respostas ao presente requerimento encontram-se no memorando 
n° 261/2018 em anexo, assinado pela Secretária da Saúde, a Sra. Daniele Andrade dos 
Santos. (DOC. ANEXO) 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 260/2018 — DE AUTORIA DO 
VEREADOR RODOLFO MANSOLELI. 

Ref: escoamento de água pluvial.  

Nobre Vereador, segundo informações verbais do Diretor de Obras do Município, 
esclareço Vossa Excelência que para a solução adequada e definitiva do problema 
existente na Rua Eduardo Ferreira, será necessária a construção de galerias que 
somente poderá ser realizada com recursos financeiros da União ou do Estado, uma 
vez que a Prefeitura Municipal não tem disponibilidade financeira no momento. 
(DOC. ANEXO) 

Devemos esclarecer que o Município teve rescindido um convênio com o FID, devido 
a movimentação indevida dos recursos pela gestão anterior, exatamente com a 
finalidade de construção de galerias. Lamentamos o ocorrido, uma vez que a má 
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gestão do dinheiro público sempre resulta em prejuízo onde o maior prejudicado é o 
cidadão. 

Quanto aos entulhos, a Prefeitura realiza os procedimentos de acordo com a 
disponibilidade financeira e de funcionários para tanto, esclarecendo que desde o dia o 
dia 16/07/2018 tramita perante essa respeitável Câmara Municipal o Projeto de Lei n° 
41/2018, de autoria do Executivo e até o momento não foi votado, apesar de já se 

passarem 108 (cento e oito) dias, esclarecendo que se aprovado, será 
determinante para a resolução do problema com os entulhos. 

Deixamos claro que, se aprovada, a Lei será amplamente divulgada, com um trabalho 
sério de conscientização, antes de sua aplicação, que esperamos ser desnecessária ante 
a compreensão e mudança de comportamento do cidadão, resultando numa cidade 
mais limpa e sem riscos à saúde causados por acúmulo de entulhos. 

Gabinete do Prefeito, em 1° de novembro de 2018. 

JO 	 ONQU 
-PREFEITO MUNICIPAL- 
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Prefeitura Municipal de Palmital 
Estado de São Paulo 

Memorando n° 260/2018 

Palmital - SP, 29 de outubro de 2018. 

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PARA: GABINET E DO PREFEITO 

Assunto: Resposta ao requerimento 256/2018, de autoria do Vereador Rodolfo Mansoleli 
que solicita informar por qual motivo não há mais atendimento das especialidades médicas 
no Centro de Saúde desta cidade? Se existe alguma exigência externa para tal cessação 
no atendimento? Em caso positivo, nos envie documentos. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Em atendimento ao requerimento supra mencionado, venho através do 
presente, apresentar os seguintes esclarecimentos quanto ao referido questionamento: 

Resposta: Por qual motivo não há mais atendimento das especialidades 
médicas no Centro de Saúde desta cidade? Por orientação do setor de licitação e 
compras da Prefeitura Municipal, vez que, em treinamento realizado na cidade de 
São Paulo - SP, receberam orientação de que a utilização do espaço público (Centro 
de Saúde) pela empresa vencedora do certame seria apontado pelo TCE - Tribunal de 
Contas do Estado. No mais, informamos que os atendimentos já voltaram a ser 
realizados no Centro de Saúde, por determinação do Prefeito Municipal. 

Se existe alguma exigência externa para tal cessação no atendimento? O 
que Houve foi uma orientação pelo setor de licitação e compras conforme relatado 
acima! 

Em caso positivo, nos envie documentos. A justificativa, com base nos 
argumentos acima, será anexada ao documento pelo Departamento Jurídico. 

Sem mais para o momento, despeço-me. 

Atenciosamente, 

DANIELE A -1?)2"ACS---E—C')OS SANTOS 
Secretária da Saúde 
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